
LEI N° 180912023 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por excesso de 
arrecadação e superávit, financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 
Art. jO  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente no valor de R$ 201.662,37 (duzentos e um mil seiscentos e 
sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 61.662,37 (sessenta e um mil 
seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e sete cent 	cesso de Arrecadação e 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) por uperávit Finance 	proveniente com 
recursos repassados por meio de Convênio f ado com Ministério da 'de e Repasse 
Fundo a Fundo do Estado de Rondônia, sen 

I. R$ 61.662,37 (sessenta e 
e sete centavos) oriundos 
Ampliação da Clinica de F 

II. R$ 140.000,00 (cento e 
Fundo do bloco de Est 
de aparelho de Ultrassoi 

§ 1° As codificações 
especialmente criadas à Lei 

§ 20 O detalhamento do crédito, 
recurso, conforme disposto no anexo únic  

211 seiscentos e sessenta e dois reais e" 
Convênio n° 905299/20/MS/CAIXA 

mil reais) oriundos de repasse Fundo a 
do Estado de Rondônia para Aquisiço 

e orçamentárias serão incluídas em dotação 

neste artigo conterá como fonte 

Art. 20  O recurso necessário à a ertura decrédito de que trata o 	J°, será) 
obtido na forma do Artigo 43, i 	1 e da Lei Federal ti0  4.320/ 	proveni nte 
recurso repassados por meio e Convênio miado com o 	o da 5 	e 	se 
Fundo a Fundo do Estado d Rondônia. 

Rua São Lu&it-Z476. Setor QE - CEP 
Fone: (69) 
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ESTADO p!ONJA 
PREFEITURA MUM 	 RITIS 

GABINET O PREFEITO 

	

Art. 3°  Fica incluída na U dade Gestora Prefeitura, na Lei 	icipal do PPA, 

LDO e LOA, as alterações acima ara o exercício de 2023. 

Art. 40 Fica o executi o, autorizado a criar e suplementar ficha, se ecessário 

for, para dar agilidade ao des volvimento de suas ações,  

Art. 50 Esta Lei entr em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Muiy{cípio de 
Buritis - RO, aos vinte e três 9fas do mês 

de janeiro de dois mil e vinte yfrês. 

1' 

Prefeito do Município 

o\ Jj ,22_J1a - 7 

S ifl 

- -23 

- 	 Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNN 01.266.0581000144 

sem govburitis.rü.gOv . br 
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ANEXO ÚNICO 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02,08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.1266.0000 AMPLIAÇÃO INICA D 	IOTERÁPIA - cv 
905299120/MS/CAIXA 
CATEGORIA DE DESPESA VALOR 

44.90.51 - OBRAS E INSTAL ÇÕES $ 61.662,37 

- 	- 	- 	OTAL $6L662,37 

02.08.01—SECRETARIA 1'. 	CIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DEkOLÍTICAS  E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.1265.0000 AO4JISICÀO APARELHO DE ULTRASSONOGRAF 
CATEGORIA DE DESP SA V OR  AÚ 

R$ 1'31.000,00 
1  TOTAL 0. 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76,880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNP,J01,266.05810001-44 

senngov@buritis.ro.gov.br  
3/3 



PREFEITURA DE BURITIS - RO 
$f4fl 	RUA SÃO LUCAS 2.476- SETOR 06, BURITIS 1 RO 76860-000 

CNPJ: 01266058/0001-44 

MEMORANDO N2  42/ADM-SAIJDE/2023 

BURITIS/RO, 06 de janeiro de 2023. 

De: SEMUSA 

Para: SEMFAZ! SETOR DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO 

Sirvo-me do presente para cumprimentar, e na oportunidade requerer a criação de ficha orçamentária 

com elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, e abertura de crédito no Projeto Atividade: 

10.3011003.1228.0000 - AMPLIAÇÃO UNIDADE ATENÇÃO ESPECIALIZADA CV 905299/20/MS/CAIXA, 

destinado como contrapartida de convênio para formalização de processo administrativo e eventual 

contratação do relendo objeto pactuado. Informamos que o referido convênio será executado através da 

Secretaria Municipal de Saúde de Buritis/RO. 

DetaIhsmento 

1ÕÊIÏIEICAÇA5 LJ OBJETO VALOR 

CV 905299120/MSICAIXA AMPLIAÇÃO 	DA 	UNIDADE Contrapartida: 
ESPECIALIZADA EM SAUDE - 

1 	€i 66237 
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA. 

Atenciosamente, 

o A.Simat
,
gra da  Docpinento<  

Documentô Msado Eletroniomnente por ADELSON RIBEIRO GODINHO - COORIiEKADOR DE -  

0

7>1I 	GOVERNAN4A E REL. INSTITUCIONAL- SECRETARIO DESAUDEem07mlI202310:22:13, 	. e  
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CAIXA .5' Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 1 
#POBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 90529(312020)MSAUDEJCAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL, E O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SORITES, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS Ao 
APERFEIÇOAMENTO DO SUS. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conform idade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentaç ão: Decreto n° 93.672, de 23 de dezembro 
de 1986, e suas alterações, Decreto n°6170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPOG Nb  02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercCcio, Contrato 
de Prestação de Serviços (CPS) firmado ente o Gestor do Programa e a Caba Econômica 
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DA 
SAUDE, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-L& n-
759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto o° 86.303, de 6 de março de 1970 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na AsseÊnbIei de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto n° 8945, de 27 de dezem o de 201 , e suas alterações, com sede 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Er ília-DF, inscri rio CNPJ-MF sob o ri°  
00.30.30510001-04, na qualidade de Manda lári da União, nos ermos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por ANA 

Br 

 COIMBRA DOS SANTOS, CPF n - 
267.378 . 842.53, residente e domiciliada em Ave ida Carlos Gomos, 6 	31  Andar, Caiari, CEP 
76801-905 - Porto Velho/RO, conforme procur o lavrada em notas 	2  Tabelião de Notas e 
Protesto de Brasilia/DE, no livro 3401-P, tis. 1 4, em 07/10/19 e su abeleclmento lavrado em 
notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto de rasilia/DF, no livro 34 -P, fis. 192, em 07111/I9, 
doravante denominada simplesmente CONT TANTE, 

IS - RO, por meio d ocr 	nicipal de Saúde, 
58(0001-44, Ti 	a o representan o o FUNDO 
crito no- 	E sob o n° 11.07 07110001-48, 
bro de 200 representado pelo re activo Prefeito 
VSEOL1~ RA CPF nfl9.598.5 -91, residente e 

OO /RO, doravante 

çessugests
aoud fala: 0800 16 4492 

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE 6'. 
inscrito no CNPJ-MF sob o n° 01.2 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS, 
instituído pela Lei n&  494 de 03 de De 
Munidpal, Senhor RONALDI RODRIGIJ 
domiciliado a Rua 25 d 
denominado simplesrnertftA1u/D 

SAC CAIXA: 0600 
' 	 Para possuas co

726lO
defI 
Ou' 
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CAI" a 
CONDIÇÕES GERAIS 

Contrato de Repasse 

- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde. 

II - MUNICIPIO BENEFICIARtO 
Buritis - RO. 

ill - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não 	( )Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplico-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato 
de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
)N4o 	(x)Sim 

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 2911112022 
Prazo final para anátise pela CAIXA após apresentação da documentação: 29/1212022. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 43995000 (quatrocentos o trinta e nove mil e novecentos e 
cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 0,00 
(zero centavo). 
Valor de Investimento (Repasse 4 Contrapartida) R$ 439.95000 (quatrocentos e trinta e nove mil 
e novecentos e cinquenta reais). 
Nota de Empenho n° 2020NE800454, emitida em 10/1212020, no valor de R$ 200.00000 
(duzentos mil reais), Unidade Gestora 250107, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 10302501865350011 
Natureza da Despesa 444042. 
Nota de Empenho n° 2020NE800455, emitida em 1011212020, no valor de R$ 259.95000 
(duzentos e trinta e nove mil e novecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 250107, Gestão 
00001. 
Programa de Trabalho: 10302501855350011. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n°35 ,conta n°006. 647013-5. 

VI - PRAZOS 	 / 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 212/2O20. 
Término da Vigência Contratual: 30 de Noven)tro de 2023. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o térr ~ no da vigência contratual u conclusão da exeouç90 
do objeto, o que ocorrer primeiro, 	J 
Arquivamento: 10 anos contados da apreentação da prestação de ontas pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerra~ento da operação do C ou da Tomada de Contas 
Especial, após julgamento das contas pe» TCU; ou após decorrid o prezo legal de guarda, o que 
ocorrer por ÕLtyio. / 

VII- FORO 	
Cá Z 	a. nd Justiça Federal, Seçao Judiciária do 9d 

VIII - ENDEREÇOS 

a.Para pessoas on, defici ência a itiva OU de 
Om,ddoria: 	07257414 

1 v020 micro 



CAIA ia$t 	Contrato de Repasse 

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua São Lucas, 2476, Setor 6, 
CEP 76.880-000 - Buritis - RO. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Carlos Gomes, 660, 3 0  
Andar, Caiari -. CEP 76.801-905 - Porto Velho. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: conveniosburitis,roMov.br  c1abinete3buritis.rogQyr; 
ser lanburitis.rogoybr 	 - 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE gigopyçaka.pov.br  

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(PLATAFORMA*BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais 
deste Contato, bem como ã analise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos 
estabelecidos no mesmo item. 

11.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não 
aprovação da documentação pela CONTRATANTE ImpUcará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver 
liberação 	 de 	 recursos 	 de 	 repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do 
nsfrurnento. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES 

objeto dContrato de Repasse, são 2 - Corno forma mútua de cooperação na 
obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
1, Analisar e aceitar a documentação 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrate de Repasse, após 

UNIDADE EXECUTORA, e publicar E 
respectivas alterações, se foro caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físic 
com os correspondentes registros no 
recursos humanos e tecnológicos da cq 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNl 
do cronograma de desembolso aprov 
Instrumento, 

SAC CAIXA 0800 7? 
Para pessoas com 

27111 	mioro 	

:  

técyca, institucional e Jjurídtca das propostas 

hinienio dos requisitos,4e10 CONTRATADO e/ou 
extrato, no Diário 9licial da União (DOU), e 

inanceira do obleto p1visto no Plano de Trabalho, 
sistemas da UniÇ utilizando-se para tanto dos 

:UT 	s recur s financeiros, na forma 
o disposlo n Cláusula Quinta deste 

3 
iamaçõesjsugestõs e elogios) 
ou de tal1; 0500 72\2492 

-7474 

C4 
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CAIXA Contrato de Repasse 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na 
legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar? conformidade física e financeira durante a execução do presente 
instrumento; 

VII. Analisar eventuais so(icitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de 
Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o 
pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento ficitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a conternporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento 
do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa 
firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registo na PLATAFOR&•BRASIL que a 
substitua; 

IX. PJerfr a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim corro verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo como disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica 
- TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento: 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do oeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como firadimpente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do árgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da no apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado, --/ou quando constatada a má aplicação dos rec os, 1 	tirando, se for o 
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes d conta vinculada o instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicãv s; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabi soe pela execução o objeto, na 
caso de paralisação ou de ocorrência de tato r evante, de modo 	evitar sua 
descontinuidade; 

XVII!. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASI os atos e os procedi ritos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registr do aqueles que por a natureza no 
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-O a ualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extin o do presente in 	efito, providenciar 
o cancelamento dos saldos de empenho no prazo rT eximo de 60 (ses nta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ouyC 1 que auto e a inclusão, Os 

recursos necessários para executar 	ato do 	dê 	a se e, no caso de 

4 
SAÇ CAIXA: 0$00 726 0101 (nformaçã 	re 	aos, s esticI e elegi  

Para pessoas com deficiência ou tiva ou d fala: 0$00 72 2492 	4 

Ouvidoria. 06 072574  
caixa.go br 
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CAI, 'A 	contrato de Repasse 

investimento que extrapole o exercido, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

ti. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para Inscrição em restos a 
pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° iOl, de 04 de maio de 2000; 

li. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos 
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante 
superior á contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos tGcnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de 
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos amiúdas pelo 
órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos 
ternos da legislação aplicavel; 

Vi. Executar e fiscalizar os trabalbos necessõrios á consecução do objeto pactuado no Contrate 
de Repasse observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a 
respectiva ART, RRT ou, quando aplicável. TRT da prestação de serviços de fiscalização a 
serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE decIaraço de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIU. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos Instrumentos 
celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir as 
competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor cante 
com a lotação de, no mfnimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA 
INTERMINISTERIAL N°114, DE 7 DE MAIO DE 2018), 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a creção de vícios que possam 
comprometer a fruição do benefício pela população beneficiárïa, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle: 

X, Selecionar as áreas de Intervenção e os beneficiário 	riais e conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, pode do estabeleo outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e cial, lnforrnand à CONTRATANTE 
sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo Iicitatôrio, sob sua Inteira raso sabilidade, assegura do a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto há o ou do termo de refe ência, da planilha 
orçamentária discriminativa do percentual de ncargos Sociais Bonific ção e Despesas 
Indiretas (BDI) utiUzados cada qual com o resp ctivo detalhamento de s composição, por 
item de orçamento ou conjunto deles, além da spcnlbilização da contra rtida, quando foro 
caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada po representante legal 	CONTRATADO alou 
UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLA AFORMA.BRASIL q a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais apticáve ao procedimento li atório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a flsc liação sobre o 	F- Contrato de Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Eq pamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiártos mais n 	ração e i p mentação do objeto do 
Contrato de Repasse, bem como n 	t ão do pa mó to gerado por estes 
investimentos; 

5 
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CAI" 	 . .14. Contrato de Repasse 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em 
conformidade com a Lei n° 9452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o património público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na 
PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicas, irregularidade na 
execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à 
CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA-FORASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimada pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 
CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos projetos, dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convénio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações 	aro 	es e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, nua o o objeto do strumento se referir 
à execução de obras de engenharia, informação sob canaL para o re atro de denúncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no "Mariu de Uso da Marca do overno Federal - 
Obras da Secretaria de Comunicação Social da Pr sidência da República: 

XXV. Ao tornar ciência de qualquer irregularidade ou lo alidade, dar ciência aos rgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou d improbidade administra vã, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advo acia Geral da União;  

XXVI. Atender ao disposto nas Leis ri 0  10.048, de O de novembro de 2000, 10098, de 19 de 
dezembro de 2000, e no Decreto n° 5296, de 2 de dezembro de 2004 IN MPDG ri 0  02, de 
24 de jareiro de 2018, relativamente à prom ção de acessibilidade d pessoas portadoras 
de deficiência física ou com mobilidade redu da; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com nono 	e rocedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual u federal, conforme 	o; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as campos ões de custos-uni rios e o data amento de 
encargos sociais e do BDI que integram o rçarnento do pra o básico a obra /ou serviço, 
em cumprimento ao art. 7 ° , §2 0 , inciso 1 da Lei n° 8.6 	de 21 de unha e 1993 de a 
Súmula n°  258 do Tribunal de Contas a União o 	uando aplicáv 1. da ei Federal n° 
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CAI/A 	Contrato de Rapasse 

13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade contratação integrada e 
de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados Distrito Federal e Municípios observar o disposto no 
Decreto n°7983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no 
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à 
CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos ternos da Lei 
n° 10520, de 17 de julho de 2002 e do regulamento previsto no Decreto n° 10024, de 20 de 
setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 50 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez desde 
que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, Caso não possua cláusula suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo do Aná Use Técnica, caso o 

presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

licitação, atestando que esta não possuí em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
nexig ibi lid ades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com lerceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores 
dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contbeis: 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU n°516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade 
das empresas e/ou profissionaisparticip 	do processo de licitação, em especial ao 
impedimento daquelas em contratar o 	o Poder úblico, sendo vedada a participação na 
licitação ou contratação de empresa qu consta como pedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de C ndenações Civ a regularidade das empresas alou 
profissionais participantes do proces o de licitação, n que tange a registro de ato de 
improbidade administrativa e íneleg ikiade supervis{o ado paio Conselho Nacional de 
Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE te tório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre e execução físi o-financeira do Con ato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforni o art. 48 da Portari Interministerial MPDG(MFICGU ri-  

424, de 30 de dezembro de 2016 e uas alterações; 
XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusã do empreendime quando o objeto do Contrato de 

Repasse prever apenas sua execu ão parcial e for e a de empreendimento maior, a fim de 
assegurar sua funcionalidade; 

XL. Divutgar, em qualquer ação prom cional rebojo 	20 objeto elo objetivo do Contrato de 
Repasse, o nome do Programa, a origem 	recurso, o olor d repasse e o nome da 
CONTRATANTE e do Gestor 	Pro 	a, como entes part ipantes, obrigando-se o 
CONTRATADO e/ou UNIDADE E 	Runi$ r\e r sajnente à CAIXA a data, 
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CAIXA Contrato de Repasse 

forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas 
pela Eleitoral n°9504, de 30 de setembro de 1997 

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do 
Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro do 1997; 

XLII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual 
por consórcios públicos; 

XLIII. Aplicar, na PLATAFORMAtBRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou 
superior a um mês ]  e realizar os pagamentos do despesas do Contrato de Repasse também 
por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, observadas as disposições contidas na Cláusula 
Sétima deste Instrumento; 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos 
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos no sejam utilizados no objeto 
da transferência paio prazo de 180 dias; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos sakios 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de 
controle, por se tratar de recurso público; 

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho Focal ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a trsfeíência, quando 
houver: 

XLVIII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

XLIX. Disponibilizar, em sitio oficial na internet, ou, na sua falta, sri, sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da 
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ue possibUite acesso direto ao Portal de 
Convênios; 

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e uarda dos ns remanescentes e manifestar 
compromisso de utilização dos bens p na assegurar 	continuidade de programa 
governamental, estando claras as regras e iretrizes de utllízaç o; 

LI. Responder, na figura de seus titulares, na adida de seus atos, competências e atribuições o 
CONTRATADO e solidariamente, quand for o caso, a UNIDA E EXECUTORA, por desvio 
ou malversação de recursos públicos, rregularídade ria exe ção do contata ou gestão 
financeira do instrumento; 

LII. Apresentar, via PLTAFORMABRASI o Plano de Sustenta lidada do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comu icar ao respectivo P der Legislativo o compromisso 
assumido; 

LIII. Observar as condições para r 	gramação estabe cidas na Portaria Interministerial 
MPDGJMF/OGU 424, de 30 de de ze firo de 2016 es 	 e 1H MPDG n° 02, de 24 
de janeiro de 2018 e suas alteraçõe 	 -- 

LIV. Tomar outras providências necessá as à boa e cução do ojeto d Contraio de Repasse. 
LV. Tomar outras providências nacos s ias à b peuço doc$jeIc 	Contrato de Repasse; 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite 
do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO apodará o valor dos Recursos de Confraparuda descrito no item V das 
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbioquelo dos Recursos de Repasse e previamente ao 
pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as 
condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao 
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3,3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse 
terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a 
este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA— DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4— O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA por meio deste Instrumento, manifesta sua 
expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da 
execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorizaço ocorrerá após a finalização do processo de análise pôs contratual e, para 
Contrato de Repasse enquadrado no Nível 1 ou -A, o crédito de recursos de repasse na conta 
vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministe POU/ME/COU 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes a autorizaço da O NTTANTE no será 
objeto de medição para liberação de recursos até a missüo da autorização cima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no períor)€ pré-eleitoral, o CONTRA1
?

DO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA declara estar ciente de que a a/torização de inicio de objep e a Iiberaçêo dos 
recursos somente ocorrerá após finalizado o pfresso eleitoral a se realizarf no mês de outubro, 
considerada, inclusive, a eventual ocorréricia,Me segundo turno, em atencmento ao artigo 73 
inciso VI, alinea d a" da Lei n°9.504, de 30 de tembro de 1997. 	 / 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANIAMENTO, LIB4EXECUDESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 	 / 
S. A execução do objeto será acompanhad e fiscalizada de ntir a regularidade dos 
atos praticados e a sua plena execuço, respondendo AOO &ou UNIDADE 
EXECUTORA pelos danos causados a tefrceiros, decorrente u dolo na execução do 
instrumento, não cabendo a raspo 'se flzação da C r inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONTRA7ADO elou UNI D A, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de/responsabil deatr TRATAI4TE, 

5.1 No acompanhamento da 
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CAIXA Contrato de Repasse 

( — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
li - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAEORMA4BRASIL: 
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira, 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perlodo. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensaiando 
registro de inadimplência na PLATAFORMA4-BRASIL e mediata instauração de Tomada de 
Contas Especial, 

5,4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do 
Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma, 

- Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e LA, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li e til, em no mínimo 3 (três) parcelas, sento que a primeira não poderá exceder a 20% 
(vinte por cento) do valor global do instrumento. 

ii - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo lícitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adin1pIncia no CAUC do CONTRATADO quepossui ai 	 bitantes e que estava 
inadkrplente no momento da assinatura do presente Contr de Repasse, so a operação seja 
vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

III - Para a liberação das demais parcelas o 
com a execução do Plano de Trabalho, com e 
anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira P8 
instrumentos apoiados com recursos do Governo 
180 dias. 

;DO deverá estar em\ltuação regular 
nimo no m( 	70% das p*celas  liberadas 

de recursos ao Central do que possua 
'reI sem execução fina,ltelra há mais de 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto 
com as metas e fases ou etapas de execução 

5.6 - Após a comprovação da homologE 
cronogrania de desembolso deverá ser 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 - A autorização de 
condicionada a: 
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- Emissão da autorização para Inicio do objeto 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso 
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO alou UNIDADE 
EXECUTORA: 
III - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Intermlnisterlal 
MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA: 
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n °  73, 

inciso 1, alínea "a" da L& 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbioqucio da última parcela de 
recursos; 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+RRASIL a relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia ace i tos. 

53.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU ri 0  424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

53,4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio 
da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de 
Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 
360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 —Os prazos de que tratam os itens 54.n

ANTE. 

 usula Quinta o presente Contrato de 
Repasse: 

- deverão ser suspensos nos casos em 	 ecução financeira lo devida a atraso de 
liberação de parcelas pelo Concedente o pelaNTRATANTE, ou no casos em que a 
paralisação da execução se der por determin cial ou por recomendaç ou determinação 
de Órgãos de controle; e 

II - poderão ser prorrogados, desde qu devidamente motivado que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRAT  casos de que trata o i ciso III do § 3° do 
art. 27 da Portaria nterministerlal MPDGIM 424, de 30 de dezem no de 2016 e suas 
alterações, e que seja autorizado pela GONT . 

510 -. Cabe ao representante legal do C N'NATADO dar continu' ade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus a ecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato d repasse para paga rito da remuneração variável, 
conforme previsto na Ler das Estatais (Lei n 13303, de 201 	- 	o somente nos casos em 
que os preços dos itens da Planilha Orça entária 	 aceita na VRPL - Verificação do 
Resultado do Processo Uchatório, corre 	rido 	os li 	s máxim 	in luindo a remuneração 
varlévei. 	 - 

11 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

6— As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão á conta de 
recursos alocados nos respectivos orçamentas dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação 
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostilamento. 

6,2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, Findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente 
Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

62.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento da despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, 
vedada sua utffização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo 
com a natureza e a fonte de recursos, setor ocaso. 

7.2 —Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá na PLATAFORMABRASLL, no mínimo, as seguintes informações: 

- A destinação do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for ocaso- 
II - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - Amola, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa a pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contáb ts, 

7.3 -  Os pagamentos devem ser realizados mediante édfto na conta bancára e titulariclade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facultada 	dispensa deste procedi anta nos casos 
citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizad em conte bancária de tituL ridade do próprio 
CONTRATADO 	e/ou 	UNIDADE 	EXECUT RA. 	devendo ser registrado na 
PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da das se: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Pr rama; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNI ADE EXECUTORA po agamentos realizados 
às próprias custas decorrentes de atrasos na li oração de recursos p o Gestor do Programa e 
em vaiares além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realiz do, umJrn a ez no dano ror da vigência do 
presente Contrate de Repasse, pagamento a ssoa-física 	não p e soa nta bancária, desde 
que permitida a identificação do beneficiário pelã CON MANTE, obs ado o limite de R$ 
1.20000 (um mil e duzentos reais) 	e edor ou 	dor d 	i o$ 
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CAIXA safl 	 Contrato de Repasse 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE no poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido 
o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência 
descrita no item Vidas CONDIÇOES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês. ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida 
pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mas. 

75,1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em 
fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando 
o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos 
recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês, 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas 
devem ser devolvidos á conta única do Tesouro ao final da execução cio objeto contratado, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua 
utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometem a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão Ou 
extlnçáo do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações 
flnanctiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 
30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRTANna e ca da restituição, sob pena da 
mediata instauração de Tomada de Contas Especial d responsável. 

76,1 - Nos casos de descumprimento do prazo prOisto no item 76, a tkONTRATANTE solicitará 
á instituição financeira albergante da conta #nculada  a devoCuçã imediata dos saídos 
remanescentes à conta única do Tesouro Naclonet 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os fralores transferidos, acresjidos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data Øo recebimento, na formatia  legislação aplicável, 
nos seguintes casos: / / 

suado neste Instrumento 

ito; 
estação de contas parcial 	 2 

o o 
uado neste Instrumento; 

iras em desacordo com 

lo com as disposições do 

a) Quando não houver qualquer execução fica referente ao objeto 
nem utilização de recursos; 	 / 
b) Quando for executado parcialmente o objto pactuado neste Instru 
e) Quando no for apresentada, no prazo rgularnentar, a respectiv ,  
ou final; 	 J 	 / 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade coyío 
e) Quando houver utilização dos valores rØuítantes de aplicÇocfli 
o estabelecido no tem 7.52; 	 J 	1 
f) Quando houver impugnação de despe s, se reahza,S em sa 
contrato celebrado. 	 1 	 1 
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CAI' Contrato de Repasse 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "ad, os recursos que permaneceram na conta 
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO eiou UNIDADE 
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da apkcação financeira nos termos do 
tem 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do 
Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5 
ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencia! do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, 
até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única da Tesouro. 

7.7,4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada 
p&a CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 772 e 7.7.3, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante cio 1% no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, atines "c, os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELÍC, 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinsa "d', será/istaurada Tom 
?
a de Contas Especial, 

além da devolução dos recursos liberados devidamerØ atualizados, co,orme exigido para a 
quiaçâo de débitos para com a Fazenda Nacional, corg'base na variação dàTaxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELKJ, acumulada mensalmnte, até o último dia 
do mês anterior ao da devolução dos recursos ac/escido esse montantee 1% no mês de 
efetivação da devolução dos recursos á Conta Única fio Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos frecursos à União, a par a de atualização 
referente à variação da SELIC será calculad proporcionalmente à uantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parc4ía para o CONTRA7

RMI1NO

e  a data de efetivo 
crédito do montante devido na conta única do T7uro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REWESCENTES AO 	DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes 
	

Contrato de 
	

de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTO 

	
quando da j 	 e que vinculados à 

finalidade a que se destinam. 
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CA IXA Contrato de Repasse 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loca com 
o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em 
razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa o da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem 
como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade 
da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas â celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, 
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações 
classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico, 

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10— Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a reglstar, em sua contabilidade 
anailtica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o nú 	Contrato de Repasse, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio 1 ai em que 	em contabilizados, à 
disposição dos Órgãos de controle interno e externo, pelo 	zo fixado no Con te de Repasse. 

10.11 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECI4'rORA deverá disponiblçzar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos g CONTRATANTE sempre Nua solicitado, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

II - A Prestação de Contas referenteaos regUrsos financeiros deverá se apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no tem VI das» ONDIÇOES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for caminhada no prazo lixad a CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para ftua apresentação, ou rec mente dos recursos, 
includos os rendimentos da aplicação no mercfdo financeiro, atualizad ela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE/EXECUTORA não resente a pre taçüo de contas 
nem devolva os recursos nos termos do ifem anterior, ao mi d prazo estabelecido, a 
CONTRATANTE registrarà a inadimplência ta PLATAFO A+BRASIL r onil ão do dever de 
prestar contas e comunicará o fato ao órgã9tde conb+tídade anaIític,paja fins )nstauraçóo de 

r 
15 
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CAIXA Contrato de Repasse 

Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação 
do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes 
dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11,3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA-'-BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, 
o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11 3.3 - Os casos fortuitos ou de força  maior que impeçam o CONTRATADO alou UNIDADE 
EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de 
documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do 
Programa. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12— Haverá a cobrança de tarifa extraordinãrla do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

Descrição Custo Unitário - Nível 1 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1,400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta 
ou repetida  

000 CO 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 
dias sem execução flnanceira  

R 	1 00000 

Visita ou vistoria in loto em quantidade superior á 
prevista no Art. 54 da Portaria Enterministerial MPDGIMFI 
CGU n°42412016 e suas alterações  

R$ 4.5 	00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,0 

Alteração de cronograma 	 / R$ 1.700,13CIi  

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 

Exclusão de meta 	 / R$ 3.500,0 

Ajustes no projeto 	 / R$ 0,00 

Reprogramação de Remanescente de obra 	/ R$ 5.000 O 

Inclusão de meta 	 ( R$ O, 
Alteração de escopo R$ 90,00 

12.1 - Os valores dos serviços aqima constam ernJIela disponível em 

12.2 - O comprovante de pagamento da tatifa extraoj 
previamente á realização do serv 
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CAIXA lAta 	 Contrato de Repasse 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos árgãos de controle interno e externo da 
União, sem elidir a compelência dos Órgos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93872, de 23 de 
dezembro de 1956. 

13.1 - 	livre o acesso ]  a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem corno aos locais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

132. Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis 
que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já 
aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas 
da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos ]  sob pena 
de suspensão da Liberação dos recursos financeiras, observadas as limitações Impostas pela Lei 
Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada cern o 	eLo do 	trato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada e participação da CONTRA 	NTE, do Ges 	do Programa, bem 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o 	posto no §1 0  do a . 37 da Constituição 
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos rec 	soa financeiros, obse 	soas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setemb 	de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir 	a assinatura de todas as pa es e sua vigência 
iniciar-se-á 	na data 	de sua assinatura e e cerrar-se-á no prazo descrit 	no item VI das 
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua pr rrogaçãc medianteTermo Adi vo e aprovação da 
CONTRATANTE, conforme o disposto no A 	27, inciso V e § 30, da P 	ana Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424. de 30 de dezembro 	e 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCI Ão E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá s r denunciado por qual 	er das partes e rescindido a 
o 

qualquer tempo, ficando os participes re ponsáveis pelas obri 	tias assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os ben ficios adquiridos n 	esmo período, aplicando, no que 
couber, a Portaria Interministerial Mio 	JMF/CGU no  4 	 e deze 	oro de 2016 e suas 
alterações, e demais normas pertinent s à matéria. 
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CAI' Contrato de Repasse 

16.1 - Constitui motivo para resciso do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
EI - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parecia ou após 
360 dias do último desbioquelo de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, 
desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos 
do item 5.9: 
II - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que ensejo a instauração de Tomada de Contas 
Especial; 
V —Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

161.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
valores restituidos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumenlo, em razão da decisão liminar concedida 
nos termos especificadas no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste 
instrumento, condicionada à decisão final. 

171 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA implicará a desconstítuição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na forma da legislação em vigor. . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá serat€rado mediante propos, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRqANTE, em no mínimo 60 essenta) dias 
antes do término da vigência, vedada a alteração do oyiato. 

18,1 — A alteração do prazo de vigência do Contrai de Repasse ]  em decorrênci4 de atraso na 
iiberaçao dos recursos por responsabilidade do Ge ter do Programa, será promovida cio  ofício 
pela CONTRATANTE, imitada ao período do j' atraso verificado, fazendo isso imediato 
comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXgCUTORA. / 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor to  Contrato de Repasse ser feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recurso de repasse sob decisõ lateral exdusiva do 
órgão responsável pela concepção da políticaüplica em execução. 

18.3 São vedadas as alterações do objeto 41 Contrato de Rep se e da Contrapartida que 
resulte em valores inferiores ou superiores mjs limites mínimos mà 	finidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 	 / 

o 
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CAIXA 4% li 	 Contrato de Repasse 

1. 	Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela CONTRATANTE, 
inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13303, de 30 de junho de 
2016; 

II, 	Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia 
ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos 
Níveis 1 e -A, conforme o disposto no §4° e no §8 0  do Art. 6 0  da Portaria Interniinisterial 
MPDG]MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

II. 	Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas 
em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento: 

Vi. Reatar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o tato gerador da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado: 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros Ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às 
multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos pela 
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o 
casa; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do 
órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive çonsultoria, assistência técnica ou 
assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n°6454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse: 
XIV, Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como 

contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido pnantes de ssinatura do presente Contrato 

de Repasse ou da emissão Laudo de An , que nsubstancia a anãlise técnica 
de engenharfa e a análise documental de volva ra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição d os ou p ra execução de custeio, que 
no atenda ao disposto no art. 50-A da 	 ninisteri i n° 424, de 30 de dezembro 
de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS/bE OCORRÊNCIAS4 DAS COMUNICAÇÕES 
2 

20— Os documentos instrutórios ou compr abri 	ivos 	execução d-Gpntrato de Repasse 
deverão ser apresentados em original ou opia autent 	da. 2 
20.1 - As comunicações de f 	cc rnci lativas ao Cntrato 

A 
serãokoJaideradas como 

regularmente feitas se inseri 	s na p 	-r A+ RÃ 	oqentregues por carta protoco'ada, 
/ 

19 
SAC CAIXA 0600 /260 Dl (i a 	es, rocj 	nações. kugestões  e eIQgiDS) 

Para pessoas com defícFé 1. auditiva 	de fala: p800 726 2492 
Ouvidqrla 0800 725 174 	\ 	

O 

27 941 A20 rr 	 w 



CAI' IaM 	Contrato de Repasse 

telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços 
descritos no item VIU das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-. DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no tem VII das CONDIÇÕES GERAIS, para 
dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstri 
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos 
sendo extraídas as respectivas cõpias, que terâo o mesmo 

Porto Velho 
Local/Data 

jue será assçado pelas partes 
e legais, em juízo e fora dele, 
original.  

2020 

Assinatura da ÀTANTE 
	

Assir 
Nome: ANA DENISE COIMBRA DOS SANTOS Nora 

	
DE 

CPF: 267.378.842-53 	 0FF: 

Nore 
 CPF: 

%uper~M de FII 

(Contrato em Conformidade) 
Nome: VILMAR DOS SANTOS ALVES 
CPF: 619.837.722-91 

27.941 v020 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 001 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.govbr a cü 



GOVERNO DE RONDÔNIA 

P LANaHARESI1MQQAQ.DSONEMJ2Qi 

OBRA 	,QPUAÇC DAtflDADE EPECIAWADA EM SAÚDE - CUNICADE FISFOtERAPIA 

ENO, 	AV, RC)NDÕNl. N 	2S0SETOR 04 
LOCAL 	URfIS 	RO 
ÁREA 	AMP IAçA). 21Jdn1 

8W 20,35% 

1.0 S[RV!ÇOS PR:UMNALs _____ 1577509 

2.0 ADMIHIS[RAÇAC) E CONTROLL _____ 26.07706 

3.0 5E0LTÇÓES r  p [[RADA$  

4.0 MCVFMJNIO Di URRA  

5.0 
6.0 

INI 	Aí\frWfUkA 
SUl' RLSR RURA 

L_38895,03 

1 	7233440 

7.0 ALVENARtA  

8.0 COBERJtJRA  7694184 

9.0 RVESTJMEHTO DU Pir)S  40.478,08 

1 0,0 l'[VSTTMENTOS DC PAREDES 36,279,21 

11.0 ESQUADRIAS 43 , 050.80  
12.O 12.0 PINTURA  21212,11 

13.0 INSTALAÇÕES IIDRO SANHÂRIAS  
14.0 INSTAIACCIES ELtFRICAS  44.531,0$ 
150 I ÉNCtN[MO _____  1.36078 
16.0 SADFGÁ 	LI KG /M1ALICA  843À2 
17.0 1 DIVERSOS  844,48 
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PREFEITURA DE BURTiS RO 
£E4f 	RUA sÃo LUCAS, 2.476- SETOR 06, BURITIS / RO - 76 S80-000 

CNPJ: rJ1.266058I000-44 

MEMORANDO P42  431A0M-SALJDE/2023 

BURITIS!F10, 06 de janeiro de 2023. 

De: SEMUSA 
Para: SEMFAZ! SETOR DE ORÇAMENTO 
Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

Sirvo-me do presente para cumprimentar, e na oportunidade requerer criação de ficha e abertura de 

crédito especial suplementar em projeto atividade específico, considerando repasse financeiro fundo a fundo 

oriundo de pactuação de plano de trabalho junto ao Governo do Estado de Rondônia, visando incremento de 

estruturação em saúde pública e formalização de procedimento administrativo conforme detalhamento a 

seguir e documentos em anexo: 

ELEMENTO DE DESPESA 	 VALOR 

4.490.52.00 - Equipamentos e material permanente 	- 	R$ 140.000,00 ___  

Atenciosamente, 

Assinatura doDocumento 	 -- 
Documento Assinado Etetrordcamente por ADELSON RIBEIRO GODINFIO - COORDENADOR DE 	

UNI, 	19 

o 
	GovERwANA E REL. INSTITUCIONAL SECRETARIO DE SAUDE em 07/01/2023 102217 

ÇjurflideAssinau1QHÜ 1V21 250A (723 3372 com fundamento na LeN 14 QGS 
de 23 de Setembi o de 2020 	 a" 

o 

o) 	Inb,maóes do Documento 	 - 	 - 	-- 	 - - 

cÊ 
O do Documento 9B6ED8 Tipo de Documento MEMORANDO ua  43140M-SAUDE/2023 

Confeccionado por CRISTIANO BIANQUES CAMPOS SILVkCPF 063 76*  O k9  em06101/2023 13;2a:33, contendo 94 palavi as.  

A autenticidade do docunienw pode ser corflerpd, no sue htbs //athus buntis ro poykrLyrdocumenj 

Código de Auentiddade desteDocumento: 1 3326824832A877Z.6675 
o, 

1 

13326824832A$77Z687 5 

- D: 9136ED8,CRISTIANO BIANQUES CAMPQSSILVA(O6/o1/2023t3:24:33) Pa!avras:94 	 - 
- - 	CádAutenticidade: 1 382.6824832A.67-7-Z.6675 https://athus.buritis:ro.gov.br/vordocumento- 	- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS!RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
PtANODETRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS  
?rgotinstitniçào proponente CNPJ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS 1.079.071/0001-48 
Endereço: 
Rua São Lucas - 2476 
Cidade UF CEP (DDJ)) Tel/Fax E.A. 
BURITIS RO 76880-000 (69J28-2486 1 MUNICIPAL 
Conta corrente . Banco Brasil Agencia (nome e n) Praça de Pagamento 
23290 4286-2 BURITIS 
Nome do responsável pela instituição C.P.F. 
RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 1 469.598.582-91 
R.G./Órflo expedidor Cargo Funçâo Matrícula 
504.848/SSP/RO Preièto Chefe do 

Executivo 
ERdereço completo CRI' (DDD) TeI,íFax 
Rua 25 dc Dezembro, S/N - SI 08 76.880-000  

2.- OUTROS PARTICIPES 
ÓRCÃO/ENT!DADE EXECUTOR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS 

CNN: Esfera Admtnistratíva 
1 !.079.071/000I-48 

ENDEREÇO: RUA IBIARA SETOR 03 1 CEP: 76880.000 
DESCRICÃO DO PROJETO 

Aquisição 	de 	01 	(u m) 	aparelho 	de 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A.L.R. 365 dias ALR 

Identificação do objeto: Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografia para atender 
Ambulatório Saúde da Mulher no centro de saúde de Buritis com CNES N°2806630. 

A Prefeitura Municipal de Buritis, através da Secretaria Municipal de Saúde e das Unidades 
Básicas de Saúde, e das equipes da ESF (Estratégia Saúde da Família) e equipes de PACS 
(Programa de Agentes Comunitários de Saúde), urbanas e rurais vem em consonância com os 

princípios do Sistema Único de Saúde e Política Nacional de Atenção Básica atuando deforma 
equânime e integral junto à população urbana e rural do Município na promoção'prevenção 

'  proteção e recuperação da saúde dos munícipes através do trabalho realizado de forma contínua 
para a garantia da oferta de urna saúde digna e de qualidade. 

As atividades realizadas no Ambulatório Saúde da Mulher têm como finalidade dar 
continuidade nos atendimentos ás pacientes do sexo feminino assistidos pelas Unidades 
Básicas de Saúde do município. As consultas e procedimentos são realizados com horário 
agendado. As pacientes que precisam iniciar acompanhamento no serviço devem buscar pelo 
espaço para realizar o ageadamento. 

Os serviços ofertados são, acompanhamento de pré-natal de Alto Risco (Síndromes 
hemorrágicas; Síndromes hipertensivas da gravidez, Diabetes Gestacional; Desvios do 
crescimento fetal, Amniorrexe prematura e corioamnionite; Alterações do volume de líquido 
amniótico; 	Toxoplasmose; 	Doença 	Tromboembólica 	na 	Gestação; 	lúpus; 	doenças 
psiquiátricas; neurológicas ou cardíacas ou infecções crônicas (Hepatite e 1-11V). 
Planejamento reprodutivo: Jnseção, retirado e revisão do Dispositivo Intrauterino (DIU), 
Realização de Cauterização e Colposcopia, Tratamento de lesões intraepiteliais de baixo e alto 
grau. 	Avaliação 	Ginecológica 	(coleta 	de 	material 	para 	biopsia, 	retirada 	de 	pólipo), 
(UltrassbnogratiaObstétrica, pélvica e transvaginal).  

ALR (após a hberaflo do recurso) 

Rua São Lucas, n 2476 - Setor 06 - CEP 76.880-000 - Buritis/RO 
Tel.: 3238-2383 1 e-mail: conveniosburjtjs.ro.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS/RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

I'LANO 1)1: TRABALHd 

4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografia para 
atender Ambulatório Saúde da Mulher através centro de saúde Buritis com CNES N° 2806630 
(META ETAPA e FASE 
OBJETIVO GERAL: 

O projeto visa dar continuidade nos atendimentos às pacientes do sexo feminino assistidos 

pelas Unidades Básicas de Saúde do município. As consultas e procedimentos s ão realizados 

com horário agendado. As pacientes que precisam iniciar acompanhamento no serviço devem 

buscar pelo espaço para realizar o agendamento. 

OBJETIVO ESPECÍFICO: 
Mulheres que necessitem de acompanhamento para tratamento de lesões intraepiteiiais de baixo 

e alto grau; pré-natal de alto risco, e no planejamento reprodutivo, bem como, realização de 

exames de rotina. 

META 01 INDICADOR CÁLCULO 
AVALIAÇÃO 

 TERMINO 
Aumentar os atendimentos 

Quantitativo de 
especializados as pacientes 

atendirnentos 
do sexo feminino assistidos atendimentos 
pelas Unidades Básicas de 

realizados 	x 
Após a 365 DIAS 

Saúde do município. 
Quantitativo de 

destinaç5o do 
bem 

atendimento, 
solicitados. 

Garantir o atendimento as Quantitativo de 
Após a mulheres que necessitam Atendimentos atendimentos 

destinaço do 365 DIAS 
realizados 	x 
100/ 

bem 

Quantitativo de 
atendimentos 
solicitados. 

5- ETAPA E FASE 

ETAPA/FASE DURAÇÃO 

NICIO TÉRMINO 
DO BEM H AQUISIÇÃO ALR 

365 DIAS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA 
A UTILIZAÇÃO DO BEM 

APÓS A ENTREGA  
DO BEM 

Rua São Lucas no 2476— Setor 06— CEP 76880-000 - Buritis/RO 
FeL 32382383 / e-maL ~ nioluritio.ov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS/RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

APÓS A 

REGISTRAR AS INFORMAÇÕES QUANTO A 
DESTINAÇÃO 

3 UTILIZAÇÃO DO BEM PARA POSTERIOR 
DO BEM PARA A 

365 DIAS 
FISCALIZAÇÃO DO CONCEDENTE 

IDADE DE 

SAÚDE 

BENEFICIADA  
6— PLANILHA DE CUSTO ___________  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QTD 
PREÇO PREÇO 

_________ UNITÁRIO TOTAL 
Aquisição de DI (um) aparelho de ulfrassonogratl8 pura 

1.0 
atender Ambulatório Saúde da Mulher no CNES N° Und, 01 R$140.000,00 R$140.000,00 

2806630 ______________ - 
7- PLANO DE APLICAÇÃO (11% 4,00) 

NATUREZA DA DESPESA 
Total 1 	Concedente Proponente 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

40.4! 42 Aparelho de Ultias onogiaita 
R$140.000.00 R$ 140.00000 - 

TOTAL GEL 
R$140.OQO 00 R$ 14Ü000,0D - 

S. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
rnwewnrN'rv 

META Parcela ü,'ica 1° Repasse - 2-Repasse 3 Repasse 4° Repasse Valor total 
(emenda! 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

META Parcela única 1' Repasse 2° Repasse 1 	3 Repasse 4° Repasse Valor total 

qualidade 	 para 

DO ESTADO, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçao de 

iuudirnpl5ncia com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que 

mpeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignados nos orçamentas da União, na forma deste 

plano de trabalho. 

Pede defèri,uento. 

Buritis, 23 de novembro de 2022 
Local e Data 

RONALDI RODRIGUESÇ 
DE  

OLIVEIRA :469598582 Zaot 3  
1 	 IO?29 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Proponente 

lO. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
APROVADO 

Local e Data 	 Assinatura do Concedente 

Rua São Lucas, n°2476—Setor 06— CEP 76.880-000 - Buritis/RO 
Tal. : 3238-23831 e-mail: conveniosburftis.ro.pov.br  
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0510172023 07:54 	 Banco cio Brasir 

o 	 G3 3805084 822 34890 16 
Fvfrtn da Conta Corrente 	 05101/2023 08:53:40 

Cliente - Conta atual 

Agência 4238-2 

Conta corrente 232904 FMS BLOCO ESTRUTURACAO 
Perodo do 

12/2022 

Lançamentos 

balancete 	rnovento 	AS origem Lote Hjstóríco 	 DocLirrerito Valor R$ 	 Saldo 

2610MO22 0000 00000 000 Saldo Anterior 000 C 

28(12/2022 0000 14138 c,32 Ordem Bancária 	 202212.270 049.708 14000000 O 	14000000 C 

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA 

31112/2022 0000 00000 999 SALDO l40000 ! 00 O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8534398 ADLÕiffODtNHO. 
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